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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA - EMPREITADA GLOBAL - PARA A CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
INTERESTADUAL NO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA - MT Nº 33/2019 (TOMADA DE PREÇO 
03/2019), que fazem o Município de Castanheira-MT e TITANIUM ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 20.103.907/0001-93. 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 24.772.154/0001-60, com sede administrativa na Rua 
Mato Grosso, n.º 84, Centro, no Município de Castanheira - MT, neste ato legalmente representado 
pela Prefeita Municipal, MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI, brasileira, casada, servidora 
pública municipal, portadora da Cédula de Identidade CI RG n.º 2757004-5 SSP/MT, e inscrita no 
CPF/MF sob o n.º 021.903.808-20, residente e domiciliada na cidade de Castanheira - MT, 
doravante denominado CONTRATANTE, e TITANIUM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.103.907/0001-93 com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, nº 29, Bairro : Vila Ipase, Várzea Grande- MT, neste ato representada por 
Renan Henrique de Almeida Medeiros, maior, brasileiro, portador da CI RG n.º 1708412-1 SSP/MT 
e do CPF/MF sob o n.º 012.064.831-80, doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA - EMPREITADA GLOBAL - PARA A CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
INTERESTADUAL NO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA - MT, com base na Tomada de Preço n.º 
03/2019, e nas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as modificações 
introduzidas da Lei Federal no 8.883, de 09 de junho de 1994, da Lei Federal n.º 9.648, de 28 de 
maio de 1998, da Lei Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – Este contrato tem por objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA - EMPREITADA GLOBAL - PARA A 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO INTERESTADUAL NO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRA – MT, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. º 846935/2017/MTUR/CAIXA 
PROCESSO N. º 2628.1040040-84/2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – O regime de execução da obra é o de empreitada por preço GLOBAL, nos termos do artigo 6º, VIII, “a” da 
Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$ 499.144.71(quatrocentos e 
noventa e nove mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), proposto pela 
CONTRATADA. 
3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos parâmetros 
da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item. 
3.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico e Financeiro, depois da realização 
das medições que serão elaboradas conforme a execução da obra, tomando-se como final do período, o último 
dia de cada mês, ou de cada quinzena, ou ainda de acordo com a sistemática exigida pelo órgão repassador 
dos recursos, no caso de convênio. 
3.4 – As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro civil designado como fiscal pela 
CONTRATANTE. 
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3.5 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra será elaborada 
por Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando 
concluída toda a obra. 
3.6 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela não ocorrer 
dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1%, 
a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 10%.  
3.7 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a disponibilidade dos 
recursos financeiros. 
3.8 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 
antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
3.9 – Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será observada estritamente a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 
3.10 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o pagamento 
de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos; 
a) execução defeituosa da obra; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – A CONTRATADA observará o prazo de 180 (CENTO E OITENTA DIAS) dias corridos, contados da data 
do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" para execução da obra e sua conclusão, promovendo, então, sua 
entrega em perfeitas condições de imediato uso. 
4.2 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma Físico 
da obra. 
4.3 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou restrinjam o 
normal andamento da obra, decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e 
reconhecidos pela CONTRATANTE. 
4.4 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão 
ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificação 
circunstanciada. 
4.5 - Todos os projetos executivos e legais elaborados pela CONTRATADA deverão ser aprovados pelo 
CONTRATANTE. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado 
na proposta. 
4.6 - As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos do artigo 57 da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O prazo de vigência do presente ajuste será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 
57, § 1º da Lei federal nº. 8.666/93, mediante prévia justificativa. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 
6.2 - Fica a CONTRATADA, obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
do objeto deste instrumento, observado os termos e limites previstos no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

7.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

489   26.782.0027.449051– 1045 – Construção de Terminal Rodoviário. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
8.1 – Não será cobrada Garantias; 
 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
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I - À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em Cláusulas próprias deste instrumento e seus 
anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual 
sobre licitações, cabe: 
a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
b) responsabilizarem-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com vícios ou defeitos, 
em virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou natureza, que deverão 
ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE; 
c) responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto deste contrato, 
bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos; 
d) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja entregue 
inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso; 
e) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança 
pública e as melhores normas técnicas específicas; 
f) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços, 
as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos 
competentes e pela CONTRATANTE; 
g) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à execução da obra; 
h) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade; 
i) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados; 
j) realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, 
social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação; 
l) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços públicos, aos fatos 
de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura 
do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA"; 
m) se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, 
trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 
gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização das obras, até a sua entrega 
perfeitamente concluída; 
n) obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que 
concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das 
obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão 
de horário, condição ou demais peculiaridades; 
o) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma; 
p) providenciar o registro da obra junto ao CREA/CAU/MT e entregar a CONTRATANTE a respectiva ART; 
q) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, 
acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável da 
CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão de obra; 
r) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já executada; 
s) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de 
falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis. 
t) se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e 
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas; 
u) se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem 
guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo 
CONTRATANTE. 
v) se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 
demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, 
equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em 
w) manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem como sobre 
os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que 
eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras. 
x) proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura 
do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos pagamentos. 
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y) se responsabilizar pelo período de 5 (Cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão 
dos materiais, como do solo; conforme determina o Art. 618 da Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil. 
z) proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura 
do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos pagamentos, salvo nos 
casos previstos no Art. 25 do Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009. 
II - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
III – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que 
advierem de: 
a) sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos; 
b) imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços; 
c) falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada após o termino deste contrato; 
d) violação do direito de propriedade industrial; 
e) furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utilizados na 
execução de obras e/ou serviços; 
f) ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos serviços; 
g) esbulho possessório; 
h) infiltrações de qualquer espécie ou natureza; 
i) prejuízos causados à propriedade de terceiros. 
IV – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e 
convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA. 
 
9.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA; 
b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente contrato; 
d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste 
instrumento; 
e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu engenheiro responsável; 
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive no que 
diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato; 
g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento 
das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável 
pela fiscalização; 
h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de quaisquer das 
cláusulas deste contrato; 
i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução da obra, após a sua conclusão e entrega 
final; 
j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela; 
k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1 - Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o contratado fazer 
jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da Construção Civil - INCC que deverá retratar a 
variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma do que 
dispõe o art. 40, X, da Lei nº. 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº. 10.192, de 14/02/2001. 
10.2 – A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não enseja 
reajuste ou correção. 
10.3 – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 
P O D E R  E X E C U T I V O  

 

 

               

               
Rua Mato Grosso, n.º 84, Bairro Centro, 78345-000, (66) 581-1166 Castanheira - MT 

CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@gmail.com.br 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

11.1 - A recusa em assinar o presente contrato no prazo estipulado no Edital, bem como a inexecução, total ou 
parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer impedimento ou infração 
contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber e garantida à 
defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93: 
a) advertência verbal ou escrita; 
b) multa de até 5% (Cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 
infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (Vinte por cento); 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, por prazo não superior a 2 (Dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, conforme inciso 
IV do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
11.2 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
11.3 – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a outra. 
11.3 – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia. 
11.4 – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo a 
CONTRATADA do pagamento por perdas e danos em relação às infrações cometidas. 
11.5 – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva Prefeito Municipal, devendo ser 
precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 
11.6 – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.7 – O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento da fatura, se assim o 
requerer a CONTRATADA. 
11.8 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 
ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da 
garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta. 
11.9 – Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha sido prestada, o valor desta 
deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do 
contrato. 
11.10 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
11.11 – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora de 1% (Um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 
empenho ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
11.12 – A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os princípios da 
ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 
11.13 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
11.14 - A Administração poderá aplicar outras penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93; no caso da não 
execução da obra, ou de sua paralisação ou retardamento desmotivados, ou ainda pela execução imperfeita do 
objeto contratado. 
11.15 - As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas 
e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou 
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 
amigável, serão cobrados judicialmente. 
11.16 – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO 
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12.1 - Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a critério do CONTRATANTE e desde 
que mantidas as condições de habilitação e qualificação técnica, econômica e financeira exigidas no edital, a 
sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da 
alteração social. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
13.1 - Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de 
inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 
13.1 – A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº. 8.666/93, se não for objeto de prévia 
autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade dos serviços públicos, deverá ser 
requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do 
contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
14.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total 
ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 
14.2 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, independentemente de 
qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de dez (Dez) dias contados da data do recebimento da 
"ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE. 
b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em 
parte. 
c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos no 
Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE. 
d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições 
das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da 
mão de obra utilizados. 
e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 
20% (Vinte por cento) do valor do contrato; 
f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste contrato ou 
dele decorrente; 
g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei nº. 8.666, de 21/06/93. 
14.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
14.4 – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 
14.5 – Além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (Dez 
por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de 
créditos, e das perdas e danos que forem apuradas. 
14.6 – Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá direito ao recebimento das 
faturas relativas às obras executadas até a data da rescisão e apenas daquelas que estiverem em condições 
de aceitação. 
14.7 – Decretada a extinção do contrato sem que caiba culpa à CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos 
prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento do custo de desmobilização, caso haja. 
14.8 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
14.9 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 
Instrumento, às seguintes consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração. 
b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei nº. 8.666/93. 
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c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
15.1 - É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos, 
devidamente justificado, na forma do disposto no artigo 78, XIV da Lei N°. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
16.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos do, Tomada de Preços nº. 03/2019 e 
respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

17.1 - Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no Diário Oficial dos Municípios e Diário 
Oficial da União, em conformidade com o Art. 61, Parágrafo Único da Lei n°. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 

18.1 – Aplica-se a Lei nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 
19.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

20.1 - O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
20.1 - A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil credenciado, independentemente 
de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra que venha a ser determinada 
pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 
20.2 – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
20.3 – A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de manter 
fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a permitir que, a 
tempo e por escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, para o devido esclarecimento. 
20.4 – O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
20.5 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
20.6 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 
20.7 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre 
a fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
20.8 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou prepostos 
que venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que 
não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução da obra. 
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20.9 – Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 
05 (Cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA VIGÊNCIA PRIMEIRA - DO DIÁRIO DE OBRAS 

21.1 - A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um DIÁRIO DE OBRAS, com todas as folhas 
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, no qual serão 
obrigatoriamente registrados: 
 
I – pela CONTRATADA: 
a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência; 
c) as consultas à Fiscalização; 
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 
f) as respostas às interpelações da Fiscalização; 
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra; 
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro; 
 
II – pela Fiscalização: 
a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 
b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 
cronogramas; 
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA; 
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações; 
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização. 
21.2 - Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 
22.1 - Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado. 
22.2 – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação. 
22.3 – O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos 
incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao 
FGTS, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 
comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE; 
22.4 – O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 (Noventa) 
dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de observação e de vistoria que 
comprove o exato cumprimento dos termos contratuais. 
22.5 - Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá tomar as seguintes 
providências: 
a) testar todos os equipamentos e instalações; 
b) revisar todos os acabamentos; 
c) proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas; 
d) corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em qualquer elemento da 
obra/serviços executados; 
e) apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive 
quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS; 
f) apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à obra/serviços. 
22.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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22.7 – Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a 
execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE. 
22.8 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, contados a partir do recebimento da obra, a 
reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de falha técnica devidamente comprovada na 
execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua 
o Código Civil Brasileiro. 
 

CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR 
23.1 - Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 
contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
23.2 – Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do contrato. 
23.3 - Nenhuma da Partes será responsável pelo descumprimento ou atraso no cumprimento das obrigações 
ora contratadas, quando decorrentes de circunstâncias fora de seu controle que afetem diretamente a 
obrigação inadimplida e que constituam força maior ou caso fortuito, nos termos do artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro. 

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houver motivo 
justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
24.2 – A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar parte do objeto contratado com prévia concordância 
da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelas obras, 
serviços ou instalações executadas pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 
imputáveis. 
24.3 - Compete a Secretaria de Viação e Urbanismo a gestão do Presente contrato, atuando na qualidade de 
fiscal Administrativo e Técnico Servidor, que será designado na assinatura do contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÊSIMA QUINTA – DO FORO 
25.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Juína – MT, com recusa expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
25.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

Castanheira – MT, 02 de maio de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE CASTANHEIRA-MT 
CNPJ/MF N. º 24.772.154/0001-60 

MABEL DE FÁTIMA MELANEZI ALMICI 
PREFEITA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

TITANIUM ENGENHARIA LTDA 
 CNPJ/MF sob o nº 20.103.907/0001-93  
 Renan Henrique de Almeida Medeiros 

CPF/MF sob o n. º 012.064.831-80 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 

SONIA APARECIDA PEREIRA 
CPF: 622.012.391-34 

ELIS MARINA SANTOS VIEIRA 
CPF:736.501.611-68 

 


